
	
	

TERMO	DE	REFERÊNCIA	-	AQUISIÇÃO	-	CAJ	SEI	Nº	28662315/2026	-	CAJ.DICAF.GSL.CLO

1	-	Objeto	para	a	contratação:
Aquisição	de	gêneros	alimentícios	para	lanche.
	

2	-	Especificações	técnicas:	
	
2.1	-	Quadro	de	Quantitativo:
	

Lote Item Código Descrição	 Descrição	detalhada Qtde Unid.
Medida

1

1 16.349
MINI

SALGADINHO,
SABOR	SORTIDO

Salgados,	mínimo	de	15	g	(assados,	folhados	e	pães	de	queijo),	sabores:
frango,	carne	bovina,	queijo,	peito	de	peru,	milho,	palmito	e	azeitona. 7.000 UN

2 16.350
SALADA	DE

FRUTAS,	COPO,
MÍNIMO	180	ML

Salada	 de	 frutas	 em	 pote	 individual	 descartável,	 acompanhada	 de
colher	para	consumo,	sem	adição	de	açúcar,	contendo	no	mínimo	cinco
frutas	 da	 estação,	 como:	 banana,	 laranja,	 maçã,	 morango,	 kiwi,
melancia,	uva,	pera,	mamão	e	melão;
ou	açaí	em	pote	individual	descartável,	também	sem	adição	de	açúcar,
podendo	 ser	 acompanhado	 de	 banana,	 granola	 e	 frutas	 variadas,	 tais
como:	banana,	maçã,	morango,	kiwi,	pera,	mamão	e	melão.

2.000 UN

3 16.351 BOLO
RECHEADO

Massa:	branca	e/ou	chocolate,	macia,	uniforme	e	bem	assada.
Recheio:	 podendo	 ser	 de	 chocolate,	 doce	 de	 leite,	 creme,	 frutas	 ou
similar.
Cobertura:	 chantilly,	 ganache,	 buttercream,	 pasta	 americana	 ou
cobertura	equivalente	de	padrão	profissional.
Confeitaria:	 acabamento	 liso	 e	 uniforme,	 com	 decoração	 compatível
com	evento	institucional.

100 KG

4 16.352 MINI	PIZZA Mini	 pizza	 com	 porção	 individual	 nos	 sabores:	 frango,	 carne	 bovina,
queijo,	peito	de	peru,	milho,	palmito,	azeitona. 70.000 UN

5 16.355
MINI

SANDUICHE
NATURAL

Pão	comum	ou	integral	(de	forma,	de	batata	ou	sal),	com	recheios	em
fatias	 ou	 patês	 de	 presunto,	 peito	 de	 peru,	 frango,	 atum,	 queijo
muçarela,	requeijão	ou	ricota,	e	salada,
devendo	 ser	 disponibilizada	 também	 uma	 opção	 de	 sanduíche	 sem
glúten	e	sem	lactose,	com	composição	equivalente	às	opções	descritas.

7.000 UN

6 16.518

REFRIGERANTE
DIVERSOS
SABORES,

EMBALAGEM
DESCARTÁVEL,

2	LITROS

Refrigerante	primeira	linha.	Diversos	sabores	(cola,	guaraná,	laranja	e
limão).	Em	embalagem	descartável	de	2	litros. 500 UN

7 17.486

GUARDANAPO
DE	PAPEL,
FOLHA

SIMPLES,	20	X
20	CM,	50
UNIDADES

Guardanapo	 de	 papel,	 folha	 simples,	 20	 x	 20	 cm,	 pacote	 com	 50
unidades. 300 PCT

8 22.061 DOCES
DIVERSOS

Mini	 tortas;	 orelha-de-gato;	 mini	 strudel	 (maçã,	 banana	 ou	 abacaxi);
mini	 bananada;	mini	 sonhos;	mini	 churros;	 cucas;	 chineque	 recheado
(variações	de	farofa,	banana,	abacaxi	ou	creme);	cupcakes.

7.000 UN

9 22.062
MINI

SANDUÍCHE	
SALGADO

Pão	comum	(pão	de	forma,	pão	de	batata	ou	pão	salgado).
Recheios:	 fatia	 de	 presunto,	 peito	 de	 peru,	 frango,	 atum	 ou	 salsicha;
queijo	muçarela;	requeijão	ou	ricota;	salada;	cachorro-quente	(hot	dog).

7.000 UN

10 24.710

BOLO,	SEM
RECHEIO,

PEDAÇO	COM
NO	MÍNIMO	30G

Bolo	sem	recheio,	porção	com	no	mínimo	30	g.
Sabores:	chocolate,	cenoura,	fubá,	laranja,	nozes	e	morango. 7.000 UN

TABUA	DE
FRIOS,	PORÇÃO

Tábua	 de	 frios,	 porção	 para	 20	 pessoas,	 contendo	 queijos	 diversos
(mínimo	de	quatro	tipos	de	queijos	cortados	artesanalmente	em	cubos)

Termo de Referência - Aquisição - CAJ 28662315         SEI 26.1.001194-0 / pg. 1



	

3	-	Prazo	de	entrega	e	forma	de	entrega:

3.1	 -	 Para	 recebimento	 de	 demandas	 e	 para	 entregas,	 a	 Contratada	 deverá	 disponibilizar
atendimento	telefônico	e	pela	Internet	(por	e-mail	e/ou	chat)	no	horário	comercial	(de	segunda	a	sexta-feira	de
8h	 às	 18h	 e	 sábado	 de	 8h	 às	 13h),	 e	 atendimento	 excepcional	 fora	 do	 horário	 comercial,	 sem	 custo
complementar	para	o	Contratante,	por	meio	de	contato	indicado	pela	Contratada;

3.2	 -	 Os	 produtos	 devem	 ser	 entregues	 adequadamente	 acondicionados	 em	 embalagens
higiênicas	que	proporcionem	sua	perfeita	conservação	até	o	momento	de	serem	consumidos;

3.3	-	É	vedado	à	Contratada	subcontratar	total	ou	parcialmente	o	fornecimento	do	objeto	deste
registro	 de	 preços,	 exceto,	 se	 necessário	 e	 sem	 perda	 da	 qualidade	 e	 da	 pontualidade,	 a	 subcontratação
referente	à	entrega	(delivery),	sem	prejuízo	do	cumprimento	da	obrigação	estabelecida	no	subitem	6.8.

3.4	 -	 Os	 quantitativos	 a	 serem	 entregues	 não	 poderão	 ser	 alterados	 pela	 Contratada	 sem
anuência	do	Contratante;

3.5	-	Prazo	de	entrega:	a	partir	de	5	dias	após	envio	da	ordem	de	compra	na	data	definida	pela
contratante.

	

4	-	Local	e	horário	de	entrega:

4.1	-	Efetuar	a	entrega	dos	produtos	no	dia,	horário,	local	e	na	quantidade	descrita	no	pedido	da
Companhia	dentro	do	município	de	Joinville,	sem	cobrança	de	taxa	de	entrega,	com	antecedência	mínima	de
30	minutos	do	horário	previsto.

4.2	-	Os	horários	indicados	nos	pedidos	para	entregas	serão	entre:	7h	e	18h	(segunda	à	sexta)	ou
7h	às	12h	(sábado).

4.3	 -	 A	 distância	 máxima	 para	 entrega	 será	 de	 20	 km	 tendo	 como	 ponto	 inicial	 o	 Centro
Administrativo	da	Companhia	Águas	de	Joinville,	 localizado	na	Rua	XV	de	Novembro	nº	3950,	bairro	Glória,
Joinville/SC.

	

5	-	Amostras

Não	se	aplica.
	

5.1	-	Quantidade	e	Critérios	de	Análise	das	amostras	

Não	se	aplica.
	

11 30.322 PARA	20
PESSOAS,	3	KG.

e	três	tipos	de	salame	cortados	em	rodelas.
A	tábua	deverá	ser	entregue	embalada	em	papel	filme.
Peso	total	aproximado:	3	kg.

80 UN

12 30.323

TABUA	DE
FRUTAS,

PORÇÃO	PARA
20	PESSOAS,	3

KG.

Tábua	 de	 frutas,	 porção	 para	 20	 pessoas,	 com	 frutas	 da	 estação
variadas,	higienizadas	individualmente	e	embaladas	com	papel	filme.
Peso	total	aproximado:	3	kg.

80 UN

13 30.324

TORRADA	COM
PATÊ,	MEDIDAS
APROXIMADA
DE	8	X	8,		TIPO
BARQUETE

Torrada	 com	 patê,	 nas	 medidas	 aproximadas	 de	 8	 ×	 8	 cm,
acompanhada	de	patês	variados,	sendo:	patê	de	frango,	patê	de	atum,
patê	 de	 alho,	 patê	 de	 azeitonas	 e	 caponata	 de	 berinjela,	 com
fornecimento	de	1	(um)	sabor	por	cento.

12 CT

14 30.325 SANDUICHE	DE
METRO,	300G

Sanduíche	 de	 metro,	 300	 g,	 em	 diversos	 sabores	 (porção	 para	 20
pessoas),	 incluindo:	 sanduíche	 de	 pernil,	 sanduíche	 de	 salame,
sanduíche	 de	 frango	 defumado,	 sanduíche	 de	 linguiça	 calabresa,
sanduíche	 de	 ovos	 com	 bacon	 e	 sanduíche	 de	 presunto	 e	 queijo,
acompanhado	 de	 complemento	 de	 salada,	 contendo	 alface,	 tomate,
rúcula,	ricota,	queijo	e	maionese.

100 UN

15 30.326
TORTA

FRIA,MINIMO
DE	1,6	KG

Torta	 fria,	 peso	 mínimo	 de	 1,6	 kg,	 em	 diversos	 sabores:	 frango	 com
catupiry,	 atum,	 presunto	 e	 queijo,	 peru	 com	bacon,	 vegana	 (ricota)	 e
picles,	com	rendimento	aproximado	para	12	pessoas.

100 UN

16 30.327
CEREAIS
MATINAIS,

MINIMO	180	ML

Cereais	matinais	e	iogurte,	cereais	matinais	com	iogurte.
Embalados	 individualmente	 em	 pote	 descartável,	 devendo	 conter	 1
colher	para	consumo.
Cereais	 integrais:	 cevada,	 flocos	 de	 milho,	 aveia	 e	 linhaça.	 Iogurtes
naturais	nas	variações	integral,	desnatado	e	zero	lactose.
Volume	mínimo	de	180	ml.

500 UN
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6	-	Obrigações	específicas	da	contratada:

6.1	-	Garantir	que	todos	os	alimentos	e	bebidas	sejam	fornecidos	de	acordo	com	as	normas	de
higiene	 e	 segurança	 alimentar,	 apresentando	 certificado	 de	 qualidade	 e	 fiscalização	 sanitária,	 quando
solicitado.

6.2	-	Realizar	todas	as	etapas	de	montagem	e	desmontagem	com	profissionais	capacitados	e	com
equipamentos	adequados,	respeitando	os	horários	previamente	acordados.

6.3	 -	 Assegurar	 que	 a	 equipe	 responsável	 pelo	 serviço	 de	 coffee	 break	 seja	 qualificada,
uniformizada	 e	 disponível	 durante	 todo	 o	 evento,	 prestando	 o	 atendimento	 com	 agilidade,	 educação	 e
profissionalismo.

6.4	-	Responsabilizar-se	integralmente	por	quaisquer	danos	causados	ao	local	ou	aos	materiais
fornecidos	pela	contratante,	bem	como	danos	a	participantes	do	evento.

6.5	 -	 Manter	 comunicação	 constante	 com	 a	 contratante	 durante	 a	 execução	 do	 serviço	 para
ajustes	de	última	hora	e	informações	sobre	o	andamento	da	prestação	de	serviços.

6.6	 -	 Garantir	 a	 disponibilidade	 de	material	 de	 reposição	 de	 alimentos	 e	 bebidas	 em	 caso	 de
imprevistos	ou	aumento	do	número	de	participantes.

6.7	 -	 Responder,	 em	 relação	 aos	 seus	 funcionários,	 por	 todas	 as	 despesas	 decorrentes	 da
execução	do	contrato	a	ser	firmado;

6.8	 -	 Assumir	 todos	 os	 custos	 com	 o	 fornecimento,	 incluindo	 a	 preparação	 do	 coffee	 break,
acondicionamento,	embalagens,	 louças,	copos	e	 talheres,	descartáveis,	 transporte	 (delivery),	 conferência	da
entrega	 junto	 com	 o	 representante	 do	 CONTRATANTE	 e	 também	 auxiliar	 responsável	 pela	 organização,
reposição	dos	alimentos,	bebidas	e	demais	itens	constantes	do	coffee	break	e	recolhimento

6.9	 -	 Assumir	 a	 responsabilidade	 por	 todos	 os	 encargos	 previdenciários	 e	 obrigações	 sociais
previstos	na	 legislação	 social	 e	 trabalhista	em	vigor,	 obrigando-se	a	 saldá-los	na	época	própria,	 vez	que	os
seus	empregados	não	manterão	nenhum	vínculo	empregatício	com	o	CONTRATANTE;

6.10	 -	 Manter,	 durante	 a	 execução	 do	 contrato/vigência	 do	 Registro	 de	 Preços,	 todas	 as
condições	de	habilitação	e	qualificações	exigidas	na	licitação;

6.11	 -	 Não	 transferir	 ao	 CONTRATANTE	 a	 responsabilidade	 pelo	 pagamento	 dos	 encargos
mencionados	 nos	 incisos	 acima.	 Em	 caso	 de	 inadimplência,	 tais	 encargos	 não	 poderão	 onerar	 o	 objeto	 do
Contrato	decorrente	desta	licitação,	não	havendo	qualquer	vínculo	de	solidariedade,	ativa	ou	passiva,	com	o
CONTRATANTE	

6.12	 -	 Coletar	 amostras	 de	 todos	 os	 componentes	 dos	 coffee	 breaks,	 mantendo-os	 em
refrigeração	por	48	(quarenta	e	oito)	horas.	Na	eventualidade	da	ocorrência	de	intoxicação	alimentar,	deverá
oferecer	todas	as	condições	e	facilidades	ao	CONTRATANTE	para	que	este	determine	a	realização	de	análise	e
exame	laboratorial	dos	itens	do	coffee	break

6.13	-	Suportar	todos	os	ônus	decorrentes	de	eventuais	 intoxicações	alimentares,	relativos	aos
alimentos	 fornecidos,	quer	os	relativos	a	atendimento	médico	ambulatorial,	quer	os	relativos	a	atendimento
hospitalar,	responsabilizando-se	pelas	remoções	que	se	fizerem	necessárias.

	

7	-	Obrigações	específicas	da	Contratante:

7.1	-	Prestar	os	esclarecimentos	que	venham	a	ser	solicitados;
7.2	-	Manter	local	disponível	para	o	recebimento	dos	produtos;
7.3	 -	 Fornecer	 atestados	 de	 capacidade	 técnica,	 quando	 solicitado,	 desde	 que	 atendidas	 às

obrigações	contratuais;
7.4	-	Atestar	Notas	Fiscais	com	ou	sem	ressalva	no	prazo	fixado	neste	instrumento;
7.5	-	Permitir	o	acesso	dos	funcionários	da	contratada,	nos	locais	de	execução	dos	serviços	em

horários	previamente	combinados;
7.6	-	Encaminhar	o	pedido	à	contratada	com	até	05	dias	de	antecedência.
	

8	-	Condições	Gerais:

8.1	 -	 O	 recebimento	 definitivo	 do	 objeto	 não	 exclui	 a	 responsabilidade	 da	 contratada	 pelos
prejuízos	resultantes	da	incorreta	execução	do	contrato.

8.2	-	Condições	de	Pagamento:	30	dias.
	

8.1	-	Informações	Financeiras

Origem	dos	Recursos:	Próprio
Conta	Contábil:	533	-	Atividades	Sociais	com	Empregados
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Prazo	de	Pagamento:	30	dias.
	

8.2	-	Recebimento	do	Objeto

Não	se	aplica.
	

8.3	-	Condições	de	Garantia
Não	se	aplica.
	

8.4	-	Programa	de	Integridade

8.4.1	 -	 Caso	 a	 contratação	 se	 enquadre	 nos	 requisitos	 da	 Lei	 Municipal	 nº	 8.772/2019,	 a
Contratada	deverá	implantar	Programa	de	Integridade	no	prazo	de	180	(cento	e	oitenta)	dias	corridos,	a	partir
da	data	de	celebração	do	contrato/ata	de	registro	de	preços.

8.4.2	 -	Os	 custos	 ou	 despesas	 resultantes	 ocorrerão	 por	 conta	 da	Contratada,	 não	 cabendo	 à
Contratante	o	seu	ressarcimento.

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Eloisa	de	Carvalho	Assis,	Empregado(a)
Público(a),	em	17/03/2026,	às	09:23,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de
24/08/2001,	Decreto	Federal	nº8.539,	de	08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de
30/01/2014.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Juliano	Jorge	da	Silva,	Coordenador(a),	em
17/03/2026,	às	13:51,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de	24/08/2001,	Decreto
Federal	nº8.539,	de	08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de	30/01/2014.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Fernando	Horst	Harmel,	Gerente,	em	17/03/2026,
às	16:48,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de	24/08/2001,	Decreto	Federal	nº8.539,
de	08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de	30/01/2014.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://portalsei.joinville.sc.gov.br/	informando	o
código	verificador	28662315	e	o	código	CRC	441758A9.

Rua	Dona	Francisca,	8.025	-	Bairro	Zona	industrial	Norte	-	CEP	89239-270	-	Joinville	-	SC	-
www.aguasdejoinville.com.br
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